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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do 
ano da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 
quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à 
indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a 
propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de 
propaganda política paga no rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela 
divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, 
também, o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e 
legível, em tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei 
poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais 
Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado 
Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na 
hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  
I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em 

entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, 
inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, desde que não haja 
pedido de votos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir 
tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente 
fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos 
eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos 
de comunicação intrapartidária; ou  
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IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que 

não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio 
eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação 
pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, 
inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e 
assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput 
deste artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do 
bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da 
fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² 
(quatro metros quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o 
infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda 
eleitoral fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a 
população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, 
templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em 
muros, cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral 
de qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 
distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que 
móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a 
retirada dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser 
espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço 
para esta finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
............................................................................................................................................. 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que 
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade 
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do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas:  
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 

Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico 
comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de 
serviço de internet estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou 
coligações ou de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de 

propaganda eleitoral paga.  
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral 

na internet, em sítios:  
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato 

durante a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, 
assegurado o direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do 
art. 58 e do 58-A, e por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem 
eletrônica.  

§ 1º ( VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, 

doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, 
partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
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§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia 

que hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de 
coligação as penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça 
Eleitoral, contado a partir da notificação de decisão sobre a existência de propaganda 
irregular, não tomar providências para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 
comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

 
Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou 

coligação, por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu 
descadastramento pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de 
quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo 
previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 
100,00 (cem reais), por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, 

com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem 
realizar propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a 
terceiro, inclusive a candidato, partido ou coligação. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o 

rito previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e 
quatro horas, do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem 
de cumprir as disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  
§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa 

informará, a todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra 
temporariamente inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DO DIREITO DE RESPOSTA 

 
Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o 

direito de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma 
indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou 
sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do 
direito de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da 
veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  
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II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das 

emissoras de rádio e televisão;  
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  
§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o 

ofensor para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no 
preza máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de 
resposta relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto 

para resposta;   
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 

espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 
ofensa, em até quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com 
periodicidade de circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que 
circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo 
dia da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito 
horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação 
dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a 
imediata divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, 
mediante dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o 
raio de abrangência na distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  
a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro 
horas, sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 
informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de 
resposta, preservará a gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após 
a decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca 

inferior, porém, a um minuto;   
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   
c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 

inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias 
para a sua complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou 
coligação atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão 
estar indicados quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que 
deverá ter lugar no início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora 
geradora, até trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa 
subseqüente do partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   
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f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico 
do respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão 
de igual tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a 
cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 
espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de 
realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com 
a resposta do ofendido; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de 
internet por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem 
considerada ofensiva; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável 
pela propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos 
horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas 
anteriores ao pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar 
tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às 
instâncias superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou 
sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua 
notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º 
para a restituição do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a 
autoridade judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a 
resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil 
UFIR, duplicada em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 
da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 
Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por 

propaganda eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão 
preferencialmente em relação aos demais processos em curso na Justiça Eleitoral. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 
da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério 
Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-
Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir 
abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de 
comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político, obedecido o 
seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos 
judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, 
entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos 
documentos, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de 
documentos e rol de testemunhas, se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, 
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da 
medida, caso seja julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou 
lhe faltar algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou 
retardar-lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o 
fato ao conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as 
providências necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia 
autêntica do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua 
recusa em aceitá-la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 
(cinco) dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo 
representante e pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais 
comparecerão independentemente de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as 
diligências que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias 
que possam influir na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar 
em poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o 
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Corregedor poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar 
cópias;  
                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não 
comparecer a juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar 
processo s por crime de desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao 
Corregedor, no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que 
houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os 
autos da representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, 
com pedido de inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira 
sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos 
autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e 
conclusões do Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 
dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam 
contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as 
eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, 
além da cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela 
interferência do poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou 
dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 
Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, 
ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das 
circunstâncias que o caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

 
Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos 

públicos e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para 
circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que 
preservem o interesse público de lisura eleitoral.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO 22.718, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 
* Vide Resolução 22.874, de 1º de julho de 2008 

 
 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 
condutas vedadas aos agentes públicos 
em campanha eleitoral (eleições de 
2008). 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 16. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os 
atos relativos à sua campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito para 
sua propaganda, no rádio e na televisão. 
 

CAPÍTULO III 
DA PROPAGANDA ELEITORAL EM OUTDOOR 

 
Art. 17. É vedada a propaganda eleitoral paga por meio de outdoors, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata 
retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$5.320,50 
(cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a R$15.961,50 (quinze mil 
novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos) (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 8º). 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET 

 
Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será permitida na página 

do candidato destinada exclusivamente à campanha eleitoral. 
 
Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet com a terminação 

can.br, ou com outras terminações, como mecanismo de propaganda eleitoral até a 
antevéspera da eleição (Resolução nº 21.901, de 24.8.2004 e Resolução nº 22.460, de 
26.10.2006). 

§ 1º O candidato interessado deverá providenciar o cadastro do respectivo 
domínio no órgão gestor da Internet Brasil, responsável pela distribuição e pelo registro 
de domínios (www.registro.br), observando a seguinte especificação: 
http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br, em que nomedocandidato 
deverá corresponder ao nome indicado para constar da urna eletrônica e 
numerodocandidato deverá corresponder ao número com o qual concorre. 

§ 2º O registro do domínio de que trata este artigo somente poderá ser 
realizado após o efetivo requerimento do registro de candidatura perante a Justiça 
Eleitoral e será isento de taxa, ficando a cargo do candidato as despesas com criação, 
hospedagem e manutenção da página. 

§ 3º Os domínios com a terminação can.br serão automaticamente 
cancelados após a votação em primeiro turno, salvo os pertinentes a candidatos que 
estejam concorrendo em segundo turno, que serão cancelados após esta votação. 
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CAPÍTULO V 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA 

 
Art. 20. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 

imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada 
candidato, partido político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um 
quarto de página de revista ou tablóide (Lei nº 9.504/97, art. 43, caput). 

§ 1º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos 
veículos de divulgação e os partidos políticos, coligações ou candidatos beneficiados a 
multa no valor de R$1.000,00 (mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente 
ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior (Lei nº 9.504/97, art. 43, p. 
único). 

§ 2º Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide aplica-se a regra 
do caput, de acordo com o tipo de que mais se aproxime. 

§ 3º Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de opinião 
favorável a candidato, a partido político ou a coligação pela imprensa escrita, desde que 
não seja matéria paga, mas os abusos e os excessos, assim como as demais formas de 
uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e punidos nos termos do art. 22 
da Lei Complementar nº 64/90. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à reprodução virtual do jornal 
impresso na Internet. 
 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO NORMAL E DO  NOTICIÁRIO NO RÁDIO E NA 

TELEVISÃO 
 

Art. 21. A partir de 1º de julho de 2008, é vedado às emissoras de rádio e 
televisão, em sua programação normal e noticiário (Lei nº 9.504/97, art. 45, caput): 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral 
em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados 
(Lei nº 9.504/97, art. 45, I); 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido político ou coligação, 
bem como produzir ou veicular programa com esse efeito (Lei nº 9.504/97, art. 45, II); 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária 
a candidato, partido político ou coligação, a seus órgãos ou representantes (Lei nº 
9.504/97, art. 45, III); 

 
IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação 

(Lei nº 9.504/97, art. 45, IV); 
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro 

programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que 
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos (Lei nº 9.504/97, 
art. 45, V); 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 
convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou o nome por ele indicado para uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do 
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programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de 
cancelamento do respectivo registro (Lei nº 9.504/97, art. 45, VI). 

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 
transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção 
(Lei nº 9.504/97, art. 45, § 1º). 

§ 2º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou 
vídeo que possa degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou 
que possa desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido 
político ou coligação. 

§ 3º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio 
ou vídeo que possa degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou 
que possa desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido 
político ou coligação. 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 38, a inobservância 
do disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de 
R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$106.410,00 (cento e 
seis mil quatrocentos e dez reais), duplicada em caso de reincidência (Lei nº 9.504/97, 
art. 45, § 2º). 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se às páginas mantidas pelas 
empresas de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de 
serviços de telecomunicações de valor adicionado (Lei nº 9.504/97, art. 45, § 3º). 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
 

RESOLUÇÃO 22.874, DE 1º DE JULHO DE 2008 
 
 

Altera a Resolução nº 22.718/2007 - 
Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 
condutas vedadas aos agentes públicos 
em campanha (eleições de 2008). 

 
 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral, resolve: 

 
Art. 1º A Resolução nº 22.718, de 28.2.2008, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 
 

Art. 16-A Os pré-candidatos e candidatos poderão participar de 
entrevistas, debates e encontros antes de 6 de julho de 2008, inclusive 
com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado, pelas 
emissoras de rádio e de televisão, o dever de conferir tratamento 
isonômico aos que se encontrarem em situação semelhante (Res./TSE 
nº 21.072/2002). 
Parágrafo único. Eventuais abusos e excessos, assim como as demais 
formas de uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e 
punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, sem 
prejuízo da representação a que alude o art. 96 da Lei nº 9.504/97. 

 
Art. 2º Fica revogado o artigo 24 da Resolução nº 22.718, de 28.2.2008. 
 
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Carlos Ayres Britto, Presidente e Redator para a Resolução. Ari Pargendler. 

Joaquim Barbosa. Ricardo Lewandowski. Felix Fischer. Caputo Bastos. Arnaldo 
Versiani. 

 
Brasília, 1º de julho de 2008. 

 
 


